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R PARA CRESCER 

LEI COMPLEMENTAR Nº 15, DE 1 l DE DEZEM BRO DE 2001 . 

"Altera dispositivos do Código T ributário Municipal" 

FAÇO SA BER que a Câmara Mun icipal aprovou. e eu Jamil 
Seron, Prefeito do Município de Tabapuã, Comarca de Catanduva. Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei. 
SANCIONO e PROM ULGO a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º - As alíneas "a e b", inciso ll, Artigo 190 da Lei C'omp1lementar 11º 

04 ele 15 de Dezembro de 1998 (Código Tri butário Municipal) passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

Artigo 190 - •.••.••••••.....• 
1 - •.•••••••••••••••.••••••••.•••••• 
11 - ......................... ..... . 
a - 2% (dois por cento) para pagamentos com atraso de até 30 (trinta) dias ; 
b - 3% (três por cento) para pagamentos com atraso superior a 30 (trinta) 

dias . 
Ar t. 2º - Esta Lei Complementar entrará em \'igor na data de sua 

publlicação, com efeitos a partir de O 1 de janeiro de '2002, revogadas as dispos ições em 
contrário. 

Prefei tura Municipal de Tabapuã, aos 11 dias do mês <le dezembro de 

200 J. 

Prefeito Munici pal 

Registrada e publicada. por afixação em local de. cost me desta Prefeitura, na data supra. 
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